
 

EDITAL N° 0041/2026 
 

EDITAL DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N.º 0090/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N.º 0025/2026 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAL, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ 
sob o nº 18.675.967/0001-39, por meio da Sra. Ana Paula de Oliveira , designada pela 
Portaria Municipal 3.035/2025, no uso de suas atribuições legais, torna público e 
comunica os interessados que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, objetivando o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO 
DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE CONGONHAL/MG, nos termos da Lei n.º 
14.133 de 2021, da Lei Complementar n.º 123/2006, do Decreto Municipal n.º 
3.442/2025 e demais legislações aplicáveis e ainda de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
PLATAFORMA ELETRÔNICA: WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR “ACESSO 

IDENTIFICADO” 
INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (15/06/2026 – 08h00min) 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: (30/06/2026 – 08h15min) 
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: (30/06/2026 – 08h30min) 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: (30/06/2026 – 09h00min) 
MODO DE DISPUTA: ABERTO1 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NÃO 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

 

1. DO OBJETO: 
1.1. O objeto da presente licitação versa sobre o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO 
SANITÁRIO LICENCIADO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE CONGONHAL/MG, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 
Referência/Especificações do objeto do Edital e seus anexos. 
1.2. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no 
sistema do Portal de Compras Públicas e as constantes deste Edital, prevalecerão as 
constantes deste Edital.  

 
1 Decreto Municipal nº 3.442/2025 - Art. 58.  Serão adotados para o envio de lances os seguintes modos 
de disputa: I - aberto:  os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 
conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação;  



 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
2.1. Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas 
as exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 
2.2. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de 
licitação quando: 
2.2.1. a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 
estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei de n.º 5.764/71, a Lei de n.º 
12.690/12 e a Lei Complementar de n.º 130/09; 
2.2.1.1. apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 
repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 
2.2.1.2. qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o 
objeto contratado, vedado ao Departamento de Administração indicar nominalmente 
pessoas; 
2.2.1.3. O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas 
enquadradas na Lei de n.º 12.690/12, a serviços especializados constantes do objeto 
social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 
2.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 
pregão deverão ter conhecimento acerca do seu funcionamento e regulamento e 
receber instruções detalhadas para a correta utilização do sistema. 
2.4. Não poderão participar deste pregão os interessados que: 
2.4.1. se encontrarem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de 
incorporação; 
2.4.2. estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município, tenham sido declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com a Administração Pública; 
2.4.3. sejam estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 
2.4.4. seja autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados, incluindo autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 
integrantes do mesmo grupo econômico; empresa, isoladamente ou em consórcio, 
responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários; 
2.4.5. mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 



 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.4.5.1. A vedação do item anterior se estende para eventuais  empresas 
subcontratadas.  
2.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; e 
2.7. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 
2.7.1. A vedação à participação de consórcios no presente Pregão Eletrônico 
fundamenta-se nas seguintes razões técnicas, jurídicas e de mercado: 
 
a) Natureza do objeto e capacidade de mercado 
O objeto da presente licitação — contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de destinação final em aterro sanitário licenciado dos resíduos sólidos do 
Município de Congonhal/MG — caracteriza-se como serviço comum, amplamente 
disponível no mercado, existindo diversas empresas com capacidade técnica, 
operacional e econômico-financeira para sua execução integral. A formação de 
consórcio não se mostra necessária para viabilizar a execução do objeto, uma vez que o 
setor dispõe de empresas especializadas que possuem infraestrutura adequada, 
licenciamento ambiental vigente, capacidade de recebimento e disposição final de 
resíduos sólidos urbanos, bem como experiência comprovada na prestação desses 
serviços. 
 
b) Necessidade de centralização de gestão e responsabilidade 
A execução contratual exige gestão centralizada e responsabilidade única quanto ao 
recebimento, transporte (quando aplicável), tratamento e destinação final 
ambientalmente adequada dos resíduos sólidos urbanos coletados pelo Município. A 
participação de empresas em consórcio pode acarretar fragmentação de 
responsabilidades, dificuldades na gestão operacional, conflitos entre consorciadas e 
maior complexidade na fiscalização contratual, comprometendo a eficiência e a 
segurança da prestação dos serviços. 
A centralização da responsabilidade em uma única empresa contratada proporciona: 
:  

(i) eficiência na coordenação de todas as atividades;  
(ii)  celeridade na resolução de eventuais problemas;  
(iii)  segurança na execução  contratual;  
(iv) clareza de responsabilidades; e  
(v) facilidade na fiscalização e acompanhamento pela Administração. 



 

 
c) Otimização da gestão e fiscalização contratual 
A gestão de contrato com consórcio é administrativamente mais complexa, exigindo 
acompanhamento pormenorizado da atuação de cada consorciada, controle de 
faturamento proporcional, gestão de eventuais substituições de integrantes do 
consórcio e resolução de conflitos internos. Considerando a estrutura administrativa do 
Município de Congonhal e a natureza célere e pontual do evento, a contratação de 
empresa única otimiza significativamente a fiscalização, reduz custos administrativos e 
facilita a gestão contratual. 
 
d) Preservação da competitividade 
A permissão para formação de consórcios em objetos que não a exigem pode reduzir a 
competitividade do certame. Empresas que teriam condições de participar 
isoladamente poderiam se unir em consórcio, diminuindo o número de propostas 
concorrentes e, consequentemente, reduzindo a possibilidade de obtenção de 
propostas mais vantajosas para a Administração Pública. 
 
e) Conformidade com Jurisprudência Consolidada 
A vedação à participação de consórcios, quando devidamente justificada, encontra 
respaldo na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da União, que reconhece 
ser lícito à Administração Pública restringir a participação de consórcios quando o 
objeto não apresentar complexidade que exija a união de esforços ou quando o 
mercado for capaz de atender à demanda de forma isolada. 
 
2.8. O licitante interessado deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico até a data e o horário marcados para abertura da sessão, quando 
então se encerrará automaticamente a etapa de envio da proposta. 
2.9. O licitante interessado poderá enviar os documentos de habilitação exigidos no 
Edital concomitantemente com a proposta. 
2.10. O licitante deverá consignar na forma expressa no sistema eletrônico o valor 
total ofertado para cada item (resultado da multiplicação do valor unitário pela 
quantidade), já inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes 
da execução do objeto. 
2.11. O licitante deverá fazer em campo próprio do sistema eletrônico a descrição 
detalhada do produto ofertado ou colocar a expressão "de acordo com o Edital". 
2.12. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está em conformidade com 
as exigências do Edital e que observa a proibição prevista no art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal, sob pena de inabilitação, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas em tópico específico deste Edital. 



 

2.13. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico que atende aos requisitos do 
art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 para fazer jus aos benefícios previstos nessa 
lei. 
2.14. Declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 
2.15. Todas as propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
2.16. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação 
da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
2.17. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 
2.18. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 

da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
2.19. Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, 
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  
 
3. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:  
3.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital do pregão, por meio 
eletrônico, na forma prevista no Edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública, enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
licitacao01@congonhal.mg.gov.br.  
3.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos, decidir sobre esta no prazo 
de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 
3.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Pregoeiro.  
3.4. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame, se for o caso. 
3.5. Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até o 3º (terceiro) dia útil 
que anteceder a data fixada para a abertura da sessão pública exclusivamente via 
internet, para o endereço eletrônico: licitacao01@congonhal.mg.gov.br.  
3.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
disponibilizadas no sistema eletrônico em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame. 
 
4. DO CADASTRO E CREDENCIAMENTO: 
4.1. A licitante deverá se cadastrar como usuária perante o provedor do sistema 
eletrônico utilizado no certame, qual seja, www.portaldecompraspublicas.com.br , 
sendo observado o seguinte: 



 

a)  O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de 
identificação e de senha pessoal e intransferível; 
b)  A chave de identificação e senha serão utilizadas em qualquer processo 
eletrônico;  
c) Deverão comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso; 
d) A senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do usuário, não cabendo ao 
provedor do Portal de Compras Públicas ou ao órgão promotor da licitação 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros; 
e) Deverão solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de 
acesso por interesse próprio. 
4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 
4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
4.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente de eventuais perdas 
diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.5. Declarado encerrado o credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 
novos proponentes. 

 
5. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
5.1. Após a publicação do Edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
a)  A etapa de que trata o item 5.1 será encerrada com a abertura da sessão 
pública. 
b)  O envio da proposta, nos termos do disposto no item 5.1, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
c)  O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do 
Edital.  
d)  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 



 

e)  Na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, observado o disposto no 
item 5.1, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente 
após os procedimentos de negociação das propostas; 
f)  Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público somente após o 
encerramento do envio de lances. 
g)   Os documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no Edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de, no 
mínimo, 02 (duas) horas, contado da solicitação no sistema pelo Pregoeiro. 
h)  Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes 
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 
eletrônico. 
I)  Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por 
estar desconectado do sistema, inclusive quanto ao não encaminhamento de 
documento afeto ao certame. 
 
6. DA PROPOSTA COMERCIAL: 
6.1. São requisitos da proposta de preço: 
a) ser apresentada em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da 
licitação deste Edital, devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, 
número de telefone e dados bancários. 
b) conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante devidamente 
qualificado; 
c) ser elaborada, preferencialmente, nos moldes deste Edital; 
d) conter o prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da data-limite, 
valor global do item. 
e) conter prazo de entrega da prestação de serviço, de conformidade ao termo de 
referência; 
6.2. No valor proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser 
computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações 
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações 
inerentes a prestação de serviço do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos 
a qualquer título. 
6.3. As propostas cadastradas pelos licitantes no sistema eletrônico que 
descumprirem as exigências do Edital quanto à forma de sua apresentação e/ou 
apresentarem erros que prejudiquem a oferta de lances e o caráter competitivo do 
certame, também serão desclassificadas mediante decisão fundamentada do Pregoeiro. 



 

6.4. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente 
em relação à proposta mais bem classificada. 
 
7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar os seguintes 
documentos de habilitação, no prazo de até 2 (duas) horas, contados da notificação via 
sistema. 
 
7.2. A documentação de habilitação está indicada no termo de referência.  
 
7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, ou, ainda, de envio de documentos não 
juntados, mas que comprovem que o licitante atende às condições de aceitabilidade da 
proposta e de habilitação, o licitante será convocado a encaminhá-los, via sistema 
eletrônico, no prazo fixado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação ou de 
inabilitação, prazo durante o qual, a sessão será suspensa. 
7.4. O Pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação.  
7.5. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 
7.6. As declarações exigidas neste Edital poderão ser supridas mediante 
manifestação expressa do licitante no chat do sistema Portal de Compras Públicas. 
7.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 
7.8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
endereço respectivo, observando-se que: 
a)  se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
ou 
b)  se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c)  se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação 
deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 



 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
8.1. A partir do horário previsto no Edital, a sessão pública na internet será aberta 
pelo Pregoeiro com a utilização de chave de acesso e senha. 
a)  Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a 
utilização de chave de acesso e senha. 
b) O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
 
9. CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS: 
9.1. O sistema ordenará automaticamente as propostas.  
9.2. O Pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes 
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
indicará tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo de R$ 0,10 (dez centavo). 
 
10. MODOS DE DISPUTA: 
 
10.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o seguinte modo de 
disputa: 
 
10.1.1. Aberto: No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 58 
do Decreto Municipal nº 3.442/2025, a etapa de envio de lances durará dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração desta etapa. 
 
10.1.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 
10.1.1, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 
 
10.1.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 10.1.1 e 
10.1.2, a etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme disposto no parágrafo único do art. 58 do Decreto Municipal nº 
3.442/2025. 
 
10.1.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou 
a comissão de contratação, quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, 
para a definição das demais colocações. 



 

 
10.1.5. Após o reinício previsto no item 10.1.4., os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
 
10.1.6. Encerrada a etapa de que trata o item 10.1.5, o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme disposto no parágrafo único do art. 58 do Decreto Municipal nº 
3.442/2025. 
 
11. LANCES INTERMEDIÁRIOS: 
11.1. Serão considerados lances intermediários: 
11.1.1. iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de 
julgamento de maior lance; 
11.1.2. iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios 
de julgamento. 
 
12. DESCONEXÃO DO SISTEMA DURANTE A ETAPA DE LANCES: 
12.1. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer 
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
12.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, da 
nova data e horário aos participantes, no sítio eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br  . 
 
13. CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
13.1. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo 
Pregoeiro, as LICITANTES manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
13.2. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa – 
ME, micro empreendedor individual (MEI) ou empresa de pequeno porte – EPP e 
houver proposta apresentada por ME, MEI ou EPP até 5% (cinco por cento) superior 
(R$) à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei 
Complementar n.º 123/2006. 
13.2.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
13.2.1.1. A ME, MEI ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de 
preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de 
preclusão do exercício do direito de desempate; 
13.2.1.2. apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas 
as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 



 

13.2.1.3. não sendo vencedora a ME, MEI ou EPP mais bem classificada, na forma 
do subitem anterior, serão convocadas as demais ME, MEI e EPP remanescentes cujas 
propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput desta condição, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
13.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, MEI e EPP que se 
encontrarem no limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresenta melhor oferta. 
13.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa 
de lances. 
13.5. Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, 
observadas as disposições da Lei Complementar n.º 123/2006, ofertar o MENOR 
PREÇO. 
13.6. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. 
Será declarado vencedor a LICITANTE que apresentar a proposta de acordo com as 
especificações deste Edital, com o preço de mercado e que OFERTAR O MENOR PREÇO. 
13.7. Será desclassificada: 
a) a proposta que não atender às exigências deste Edital; 
b) a proposta que apresentar valor excessivo ou manifestamente inexequível. 
13.8. Da sessão pública do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e 
verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida 
para habilitação e dos recursos interpostos. 
13.9. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e 
qualquer informação, acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto ao Pregoeiro. 
13.10. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 
presentes. 
 
14. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA: 
14.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o menor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 
14.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
14.3. Os licitantes terão, 2 (duas) horas contadas da solicitação do Pregoeiro no 
sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o item 14.2. 
 
15. JULGAMENTO DA PROPOSTA: 



 

15.1. Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 14.2, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em 1º (primeiro) lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do valor em relação ao máximo estipulado para contratação no 
Edital, e verificará a habilitação do licitante classificado em primeiro lugar, conforme 
disposições do Edital. 
15.2. Para fins de verificação da documentação de habilitação do licitante classificado 
em primeiro lugar, será concedido o prazo de 2 (horas) para que o participante vincule 
ao sistema eletrônico a documentação indicada deste instrumento convocatório, 
considerando as disposições do inciso II, do art. 63 da Lei Federal 14.133/21. 
 
16. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO: 
16.1. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado, 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após 
o encerramento do envio de lances. 
16.2. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a 
aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta 
não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 
16.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 
ser feita perante agente do Departamento de Administração, mediante apresentação 
de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade 
pessoal. 
16.4. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 
autenticidade, salvo imposição legal. 
16.5. Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam 
produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico. 
16.6. As ME, MEI e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a 
habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
16.6.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da do Departamento de Administração. 
16.6.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de 
requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro.  
16.6.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 5 (cinco) 
dias úteis inicialmente concedidos. 
16.6.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
16.7. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do 
pregão eletrônico; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, 
contados de sua expedição, ressalvadas as exceções previstas no Edital. 



 

16.8. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste 
Edital, será inabilitado e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e procederá à 
habilitação do licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse 
procedimento, sucessivamente, se necessário até apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 
16.9. O Pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção do menor 
preço. 
 
17. DA ADJUDICAÇÃO: 
17.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a LICITANTE será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.Em caso de 
desatendimento às exigências de habilitação, o Pregoeiro inabilitará a licitante e 
examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que poderá negociar com 
o proponente, para que seja obtido menor preço. Encerrado o julgamento das 
propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora, proporcionando, a 
seguir, oportunidade às licitantes para que manifestem imediata e motivadamente a 
intenção de interpor recurso, sob pena de decadência do direito por parte da licitante.  
17.2. Constará na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem 
como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, 
manifestar-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, após o 
término do prazo da recorrente. 
 
18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
18.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, durante o 
qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 
sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recurso. 
18.2. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em 
mera insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos. 
18.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico. 
18.4. Tendo a licitante manifestado, motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena 
de preclusão, na sessão pública do pregão eletrônico, terá ela o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentação das razões de recurso. 
18.5. As demais licitantes, já intimadas na sessão pública supracitada, terão o prazo de 
03 (três) dias úteis para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, em 
secretária. 



 

18.6. As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas ao Pregoeiro, 
por meio eletrônico, no provedor do sistema www.portaldecompraspublicas.com.br , 
ou por e-mail:licitacao01@congonhal.mg.gov.br . 
18.7. O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á sempre em 
dias úteis. 
18.8. A falta de apresentação de razões, mencionadas no subitem 19.3., importará a 
decadência do direito de recurso, culminando com a adjudicação do objeto do certame 
à licitante vencedora. 
18.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
18.10. A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á 
conhecimento, mediante publicação no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico 
da Plataforma do Portal de Compras Públicas. 
18.11. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 3 (três) dias úteis pela 
Administração. 
18.11.1. Não sendo decidido o recurso, no prazo previsto, o recorrente 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, no endereço 
eletrônico: licitacao01@congonhal.mg.gov.br ou através do Pregoeiro, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 
dos autos.  
18.11.2. Não serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente 
apresentadas. 
 
19. DO CONTRATO: 
19.1. Após homologado o resultado deste Pregão, a Administração convocará a 
licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para assinatura da Ata, dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação através de telefonema, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e 
no art.  156 da Lei 14.133/21. 
19.2. Alternativamente à convocação, a Administração poderá encaminhar para 
assinatura do da Ata, através de correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico. 
19.3. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
19.4. É facultado ao Pregoeiro, caso o adjudicatário, quando convocado não assinar o 
termo de contrato, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para assiná-lo, após negociação, aceitação da proposta e comprovação dos requisitos 
de habilitação. 



 

19.5. O contrato a ser consignada com o licitante adjudicatário incluirá as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à fiel 
execução do objeto desta licitação. 
19.5.1. A duração da presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses na forma do artigo 84 da 
Lei n.º 14.133/2021, se for vantajoso para o município, permitida a negociação com a 
CONTRATADA sem ônus para qualquer das partes. 
19.5.2. Quando a não conclusão decorrer de culpa do CONTRATADO: 
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 
b) o Departamento de Administração poderá optar pela anulação da Ata e, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
19.6. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
20. DO RECEBIMENTO: 
20.1. Os serviços deverão ser entregues no endereço informado na Ordem de 
Fornecimento emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Congonhal 
/MG. 
20.2. Concluída a entrega dos serviços, o recebimento deste dar-se-á através de 
vistoria conjunta realizada pela adjudicatária e pelo fiscal do contrato. 
20.3. A nota fiscal/fatura, sem qualquer rasura, deve ser emitida pela empresa 
participante do certame em nome da Prefeitura Municipal de Congonhal/MG e deverá, 
obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 
 
21. DOS ENCARGOS: 
21.1. Incumbe à CONTRATANTE: 
21.1.1. Conferir as especificações e receber o material objeto deste Edital; 
21.1.2. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, conforme Ordem de Fornecimento; 
21.2. Incumbe à CONTRATADA: 
21.2.1. Os serviços deverão ser entregues no Município de Congonhal/MG, nos locais 
indicados na autorização de fornecimento, a ser emitida pelo setor de compras da 
Prefeitura Municipal, obedecendo às diretrizes estabelecidas no termo de referência 
deste instrumento convocatório. 
21.2.2. Substituir os produtos que estiverem danificados ou fora do prazo de validade, 
quando da entrega destes. 
 
22. DA EXECUÇÃO E DOS LOCAIS DE ENTREGA: 
22.1. A Licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas quantidades do material objeto da 



 

presente licitação até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato ou da Nota de 
Empenho, conforme o caso. 
22.2. A Prefeitura se reserva o direito de realizar apenas parte do objeto licitado, ou 
rejeitar todos, desde que haja conveniência para o Departamento de Administração. 
22.3. Os locais e a periodicidade das entregas estão previstas no Termo de Referência, 
parte integrante deste Edital. 
 
23. DO PREÇO E DO PAGAMENTO: 
23.1.  O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (dez) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, que dependerá do recebimento da nota fiscal; 
23.2. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da Administração; 
23.3. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas 
necessárias à anulação do contrato nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa; 
23.4. Será extinto o contrato com o CONTRATADO inadimplente e irregular com os 
órgãos fiscais, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da Administração; 
23.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável; 
23.6.  A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123 de 2006 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 
23.7.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Administração, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a previsão no contrato. 
 
24. DAS PENALIDADES: 
24.2. As penalidades estão previstas no Termo de Referência.  
 
25. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
25.2. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação 
orçamentária: 
 



 

Cód. 
Reduzido 

Dotação Fonte 

347 02.07.01.15.452.0007.2.084.3390.39.00 1.500.99 
 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
26.2. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente Edital. 
26.3. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
26.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente na Prefeitura. 
26.5. O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de 
interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
26.6. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo. 
26.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 
26.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração e a segurança da aquisição.   
26.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição. 
26.10. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o 
recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será 
reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
26.11. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o juízo da Comarca de Pouso Alegre/MG. 
26.12. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, 
ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, 
anteriormente estabelecidos. 
26.13. Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, por meio 
eletrônico, no provedor do sistema www.portaldecompraspublicas.com.br e pelo site 
da Prefeitura Municipal de Congonhal/MG, aba licitações: 
www.congonhal.mg.gov.br/licitacoes-publicadas  



 

26.14. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital 
deverão ser objeto de consulta ao Pregoeiro na Prefeitura Municipal por meio 
eletrônico em formulário específico do provedor do sistema: 
www.portaldecompraspublicas.com.br . Demais informações poderão ser obtidas 
através do E-mail: licitacao01@congonhal.mg.gov.br . 
26.15. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
26.16. Fazem parte integrante deste Edital: 
 
Anexo I – Termo de Referência - Especificações do Objeto - e Apêndice A do Anexo I – 
Estudo Técnico Preliminar;   
Anexo II – Modelo de Proposta; 
Anexo III – Modelo de Declaração Unificada 
Anexo IV – Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;  
Anexo V – Modelo de contrato administrativo. 
 

Congonhal, 08 de junho de 2026. 
 

 
 

____________________ 
José Carlos de Alvarenga  

Secretaria M. de Obras, Serviços Urbanos, Rurais e Meio Ambiente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO  
 

1.1. O objeto do presente termo de referência é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO 
SANITÁRIO LICENCIADO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE CONGONHAL/MG, 
de acordo com o descritivo e quantitativo abaixo indicado:  

 

Item 

 
Especificação Un 

Quantidade 

Mensal 

Quantidade 

Anual 

01 
Destinação final de 

resíduos sólidos urbanos 
Ton 583,34 7.000,00 

 
1.2. O(s) item(ns) objeto deste termo de referência são caracterizados como 
comum(ns). 
1.3. A pesquisa de preços encontra-se anexa aos documentos da etapa preparatória.  
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) 
assinatura do contrato ou do recebimento da autorização de fornecimento em caso de 
dispensa do instrumento contratual.  

 
1.5. O Estudo Técnico Preliminar foi:  
 
☒ Elaborado e se encontra anexo aos documentos da etapa preparatória; 
 
☐ Dispensado nos termos do art. 16 do Decreto Municipal nº 3.442 /2025 conforme 
exposto no Documento de Formalização de Demanda. 

 
1.6.  A análise específica de riscos:  

 
☒ Elaborada e se encontra anexo aos documentos da etapa preparatória; 
 
☐ Dispensada nos termos do art. 24 do Decreto Municipal nº 3.442 /2025 conforme 
exposto no Documento de Formalização de Demanda. 



 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada nos demais documento da etapa preparatória. 
2.2. O Município de Congonhal não adota o plano de contratações anual, por se 
tratar de documento facultativo.  

 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

 
3.1. A presente contratação tem por finalidade atender às necessidades das 
Secretarias Municipais envolvidas, no que se refere contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de disposição final, em aterro sanitário 
licenciado, dos resíduos sólidos do município de Congonhal/MG 
A contratação é fundamental para: 
 Garantir o manejo e a destinação final adequada dos resíduos sólidos urbanos 
gerados no município;  
 Promover a limpeza urbana, o bem-estar e a saúde da população;  
 Atender as diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos,  
 Evitar impactos ambientais provocados pelo descarte inadequado dos RSU, tais 
como contaminação do solo, água superficial e subterrânea pelo lixiviado; proliferação 
de vetores e transmissão de doenças, poluição atmosférica.  
 
A ausência da disposição final adequada dos RSU compromete diretamente a execução 
das políticas públicas na área de saneamento básico, prejudicando o atendimento à 
população. 
Dessa forma, justifica-se a necessidade da contratação, considerando o interesse 
público e o atendimento das demandas institucionais. 
 
4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
Prazo e local de entrega 
 
4.1. O prazo de entrega será de 01 (um) dia, contados do recebimento da nota de 
empenho, conforme a necessidade da Administração. 
 



 

Local de entrega: Os serviços são prestados diretamente no aterro sanitário licenciado. 

Os resíduos são entregues em caminhões próprios da Prefeitura. 

Horário de entrega: De segunda a sábado, das 06h00 às 17h00, em dias úteis, ou 
conforme agendamento prévio com o setor responsável. 
 
Recebimento 
4.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser readequado no prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
4.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 01 (um) dia corrido ou 
de acordo com a necessidade do contratante, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
4.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
4.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço. 

 
Preposto 
 

4.5. A Contratada designará formalmente um preposto da empresa, antes do início 
da entrega, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 
do objeto contratado. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
5.1. São requisitos da contratação: 
a) Executar os serviços de recebimento, tratamento e destinação final dos resíduos 
sólidos em aterro sanitário devidamente licenciado pelos órgãos ambientais 
competentes; 



 

b) Possuir e manter válidas, durante toda a execução contratual, as licenças, 
autorizações e demais documentos exigidos pela legislação ambiental aplicável para a 
operação do aterro sanitário e prestação dos serviços contratados 
c) Garantir que a disposição final dos resíduos ocorra em conformidade com a legislação 
ambiental vigente, especialmente com a Política Nacional de Resíduos Sólidos e demais 
normas federais, estaduais e municipais aplicáveis;  
d) Disponibilizar estrutura operacional, equipamentos, instalações e recursos humanos 
adequados para a execução dos serviços de forma contínua, segura e eficiente; 
e) Adotar medidas de controle ambiental necessárias à operação do aterro sanitário, 
incluindo o gerenciamento de chorume, gases, drenagem pluvial e demais sistemas 
exigidos pelos órgãos fiscalizadores;  
f) Receber os resíduos encaminhados pela Administração dentro dos horários e 
condições previamente estabelecidos, sem interrupções injustificadas na prestação dos 
serviços;  
g) Emitir e fornecer à Administração os comprovantes de recebimento, pesagem e 
destinação final dos resíduos, bem como demais documentos comprobatórios que 
forem solicitados; 
h) Disponibilizar relatórios mensais contendo, no mínimo, a quantidade de resíduos 
recebidos e destinados, expressa em toneladas, bem como outras informações 
necessárias ao acompanhamento contratual; 
i) Responsabilizar-se por todos os custos relacionados à execução dos serviços, 
incluindo mão de obra, equipamentos, transporte, combustíveis, tributos, taxas, 
licenças, encargos sociais e demais despesas necessárias ao cumprimento do objeto; 
j) Manter as condições adequadas de segurança operacional e ambiental durante toda a 
execução dos serviços, observando as normas de saúde, segurança do trabalho e 
proteção ao meio ambiente; 
k) Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas;  
l) Designar preposto responsável para acompanhar a execução e prestar 
esclarecimentos à Administração; 
m)Responsabilizar-se pelos danos ambientais, materiais ou pessoais causados à 
Administração, a terceiros ou ao meio ambiente, decorrentes de ação ou omissão na 
execução dos serviços; 



 

n) Garantir a rastreabilidade dos resíduos recebidos e destinados, mantendo registros 
atualizados que permitam comprovar sua adequada disposição final em aterro sanitário 
licenciado. 
 
6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias, mediante simples apostila. 
7.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
7.4. As regras de gestão contratual, além daquelas acima descritas, estão ainda 
previstas no Decreto Municipal nº 3.442/2025. 

 
8. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
8.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos conforme previsto no art. 117 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
8.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
8.3. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal 
designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para 
evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das 
faltas, falhas e irregularidades constatadas. 



 

8.4. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 
8.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
8.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
8.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
8.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
8.9. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o 
FGTS, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 
8.10. As regras de fiscalização contratual, além daquelas acima descritas, estão ainda 
previstas no Decreto Municipal nº 3.442/2025. 

 
9. DO PAGAMENTO  

 
Prazo de pagamento  
 
9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, que dependerá do recebimento da nota fiscal. 
9.2. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, sob pena abertura de processo sancionatório. 
9.3. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao PNCP para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
9.4. Em caso de irregularidade fiscal o pagamento não será realizado. 



 

9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
à contratada a ampla defesa. 

 
Forma de pagamento 
 
9.7.  O recebimento será através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
9.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

 
10. DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
 

☐ Por se tratar de objeto de entrega imediata, não há que se falar em prorrogação 
do contrato.  

 
☒ Nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, por se tratar de serviço 

ou fornecimento de natureza continuada, a contratação poderá ser prorrogada 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja interesse da 
Administração e comprovada a vantajosidade.  

 
☐ Por se tratar de contratação por escopo predefinido, nos termos do art. 111 da 

Lei Federal nº 14.133/21, a contratação poderá ser prorrogada caso não seja finalizada 
no prazo inicial.  
 
11. REAJUSTE  

 
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado.  
11.2. Ultrapassando o prazo de 12 (doze) meses contados da data do orçamento 
estimado, será reajustada a contratação aplicando-se o IPCA pelo período acumulado. 

 



 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
12.1. A contratação será realizada mediante:  

 
☐ Dispensa eletrônica; 
 
☐ Dispensa não eletrônica (valor inferior a 40% dos limites estabelecidos no art. 
75, incisos I e II, da Lei nº 14.133/2021); 
 
☐ Dispensa emergencial de licitação; 
 
☐ Dispensa de licitação por outro fundamento; 
 
☐ Inexigibilidade de licitação; 
 
☐ Inexigibilidade de licitação através do credenciamento; 
 
☒ Pregão eletrônico; 
 
☐ Concorrência eletrônico; 
 
☐ Leilão; 
 
☐ Concurso; 
 
☐ Diálogo competitivo; 
 

 
12.2. O Sistema de Registro de Preços:  

 
☐ Será adotado (incompatível com fornecimento/serviço continuado); 
 
☒ Não será adotado. 

 
12.3. Preferência por contratação de Micro e Pequenas Empresas:  
 
☐ Adotado - Item com valor de até R$ 80.000,00 ou quota reservada de 25% para 
ME/EPP – justificativa: justifica-se a aplicação dos benefícios previstos às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 



 

123/2006 e da Lei nº 14.133/2021, em razão do incentivo ao desenvolvimento 
econômico local e regional, promoção da competitividade e estímulo à geração de 
emprego e renda, observada a vantajosidade da contratação pública. 
 
☒ Não será adotado – justificativa: Considerando a natureza do objeto, que 
envolve a prestação de serviços especializados com características distintas e 
necessidade de fornecimento eficiente e padronizado, a adoção de cota exclusiva 
para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderá comprometer a 
competitividade e a economicidade da contratação. 

 Além disso, a divisão do objeto com reserva de cota pode resultar em 
dificuldades logísticas, fornecimento fragmentado e possível aumento de custos, 
prejudicando o interesse público. 

 Ressalta-se, contudo, que não haverá impedimento à participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte no certame, sendo garantido 
tratamento favorecido conforme legislação vigente, especialmente no que se 
refere aos critérios de desempate e regularização fiscal. 

 
12.4. O critério de julgamento será:  
 
☒ Menor preço por item; 
 
☐ Menor preço por lote; 
 
☐ Menor preço global; 
 
☐ Maior desconto por item; 
 
☐ Maior desconto por lote; 
 
☐ Maior desconto global; 
 
☐ Técnica e preço; 
 
☐ Maior lance; 
 
☐ Maior retorno econômico; 
 
☐ Melhor técnica ou conteúdo artístico. 

 



 

12.5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

12.5.1. Serão exigidos os seguintes documentos para habilitação do fornecedor:  
 

12.6. Habilitação Jurídica: 
12.6.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
12.6.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
12.6.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  
12.6.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:  inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
12.6.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 
de março de 2020. 
12.6.5.1. Sociedades estrangeiras que não funcionem no país devem apresentar 
documentos de habilitação equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder 
Executivo Federal, inicialmente em tradução livre. 
12.6.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
12.6.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
12.6.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 



 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
12.6.9. Certidão Simplificada da Junta Comercial, para comprovação no enquadramento 
como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, expedida pela Junta Comercial 
(para empresa MEI, ME e EPP). 

12.7. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
12.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, conforme o caso; 
12.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão 
Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa; 
12.7.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de 
Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio 
ou sede da licitante.  
12.7.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal ou Distrital, comprovada 
através de Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede da licitante. 
12.7.4.1. Caso a licitante tenha filial no Município de Congonhal, deverá apresentar 
também a Certidão de Regularidade Fiscal - CRF; 
12.7.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica 
Federal; 
12.7.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 
12.7.7. As microempresas, as empresas de pequeno porte e o Microempreendedor 
Individual (MEI) deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição, sendo a 
comprovação efetiva exigível somente para efeito de contratação, nos termos dos arts. 
42 e 43 da LC 123, de 2006 e art. 4º do Decreto Federal 8.538, de 2015.  
12.7.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou 
trabalhista da Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte ou do Microempreendedor 



 

Individual, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
12.7.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
 
12.8. Qualificação Econômico-Financeira:  
Certidão de Falência emitida por órgão competente com data de emissão de até 3 (três) 
meses da data de abertura da sessão, quando ausente indicação expressa de prazo de 
validade na certidão. 
12.3  No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, 
juntamente com a certidão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o 
plano de recuperação expressamente prevê a participação da empresa em contratações 
públicas, bem como que referido plano foi homologado judicialmente. 
12.4. Comprovação da boa situação financeira da licitante através do cumprimento dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente, resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo, nos valores indicados: 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ---------------------------------------------- igual ou superior a 1 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 

Ativo Total 
SG = ----------------------------------------------- igual ou superior a 1 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Circulante 

LC = ----------------------- igual ou superior a 1 
Passivo Circulante 

 
12.5. Para fins de comprovação de Patrimônio Líquido e dos índices contábeis, o 
licitante deverá apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 
2 (dois) exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei (incluindo o termo de 



 

abertura e termo de encerramento), salvo quando a licitante tiver sido constituída há 
menos de 02 (dois) anos, hipótese na qual tais documentos limitar-se-ão ao último 
exercício financeiro. 
12.5.1. Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no 
órgão competente e estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e 
pelo profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir 
acompanhados dos termos de abertura e de encerramento. 
12.5.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura, conforme art. 65, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.5.3. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 
3 (três) meses da data da sessão pública de abertura licitação, o Balanço Patrimonial 
poderá ser atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 
12.5.4. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item poderá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil da 
licitante 

 
13. Qualificação Técnica: 
13.1.1. Certidão (ões) ou atestado (s) técnico(s) que demonstre (m) capacidade 
operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior. 
13.1.2. Certificado de Regularidade válido junto ao Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP), 
emitido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
– IBAMA, quando exigível para a atividade exercida. 
13.1.3. Licença Ambiental de Operação (LO) vigente do aterro sanitário que será 
utilizado para a destinação final dos resíduos, expedida pelo órgão ambiental 
competente, comprovando a regularidade da atividade e sua capacidade de 
recebimento dos resíduos objeto da contratação. 
13.1.4. Comprovação de Responsabilidade Técnica pela operação do aterro sanitário, 
mediante apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), Certidão de 
Acervo Técnico (CAT), Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou documento 
equivalente, emitido pelo respectivo conselho profissional competente, quando exigido 
pela legislação aplicável. 
 



 

 
14. Documentos complementares: 
14.1.1.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal; 
14.1.1.2. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas; 
14.1.1.3. As declarações acima poderão ser substituídas por campo a ser 
preenchido na plataforma em caso de contratação eletrônica.  

 
15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
15.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 2.194.640,00 (Dois milhões e 
cento e noventa e quatro mil e seiscentos e quarenta reais), conforme custos unitários 
apostos em anexo. 

 
15.2. O parâmetro de pesquisa de preços adotado foi (foram):  

 
☐ Contratações anteriores feitas por este Município; 

 
☒ Banco de Preços; 
 
☐  Preços do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP; 
 
☐  Painel de Preços do Governo Federal; 
 
☐  Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores; 
 
☐  Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas; 
 
☐ Tabelas padronizadas; 
 
☐  Pesquisa publicada em mídia especializada, sendo sites de empresas do ramo; 

 
16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Lei Orçamentária Anual. 



 

16.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

 
16.3. Eventual dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
 
17. DAS SANÇÕES 
 
17.1.1. As sanções são aquelas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, sendo 
elas a advertência, a multa, o impedimento do direito de licitar e contratar e a 
declaração de inidoneidade.  
17.1.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e do 
Decreto Municipal nº 3.442/2025, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
17.1.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções, conforme o Decreto Municipal nº 3.464/2025: 

I. Advertência, quando o contratado der causa a descumprimento, de pequena 
relevância, de obrigação legal ou contratual, quando não se justificar aplicação de 
sanção mais grave (Art. 6º do Decreto); 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 9.1, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (Art. 11 do Decreto); 

Cód. 
Reduzido 

Dotação Fonte 

347 02.07.01.15.452.0007.2.084.3390.39.00 1.500.99 



 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 9.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (Art. 12 do Decreto). 
17.1.4. Multa, calculada na forma prevista no edital ou no contrato, não podendo 
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato licitado ou celebrado (Art. 7º do Decreto): 

 a) Moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 
injustificado na entrega de bem ou execução de serviços, sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, perfazendo o total de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento). O atraso superior a 30 dias será considerado inexecução total do 
contrato (Art. 8º, I e Art. 10 do Decreto); 
 b) Compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor total do contrato, 
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia (Art. 8º, IV, 'd' do Decreto). 
 c) Compensatória de 10% a 20% (dez a vinte por cento) do valor do 
Contrato, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 9.1 (Art. 
8º, VI do Decreto). 
 d) Compensatória de 5% a 15% (cinco a quinze por cento) do valor do 
Contrato, para a infração descrita na alínea “b” do subitem 9.1 (Inexecução parcial com 
grave dano). 
 e) Compensatória de 15% a 30% (quinze a trinta por cento) do valor do 
Contrato, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 9.1 (fraude, ato 
inidôneo, etc.). 
 f) Compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor de referência da 
licitação ou do contrato, para a infração descrita na alínea “d” do subitem 9.1 
(retardamento da execução), por ocorrências como (Art. 8º, III do Decreto): 

f.1) desistir da proposta, salvo por motivo justo; 
f.2) tumultuar a sessão pública da licitação; 
f.3) propor recursos manifestamente protelatórios. 

 g) Compensatória de 0,5% a 5% (meio a cinco por cento) do valor do 
Contrato, para a infração descrita na alínea “a” do subitem 9.1 (inexecução parcial), 
aplicada sobre o valor total da adjudicação ou do valor da contratação direta, para 
ocorrências como (Art. 8º, IV e V do Decreto): 

g.1) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do 
contrato; 



 

g.2) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
g.3) deixar de regularizar documentos para liquidação e pagamento da 
despesa; 
g.4) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 
g.5) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do 
contrato; 
g.6) entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, com 
vício, irregularidade ou defeito oculto. 

17.1.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.1.6. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.1.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
17.1.8.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.1.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
17.1.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
17.1.11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 



 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
17.1.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
17.1.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.1.14. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.1.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 
da Lei nº 14.133/21. 
17.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada. 
17.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 
cobrados judicialmente. 

 
 
 
 
 
 
 



 

 
17.4. As penalidades serão registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 
 

Congonhal, 08 de junho de 2026. 
 

 
 

____________________ 
José Carlos de Alvarenga  

Secretaria M. de Obras, Serviços Urbanos, Rurais e Meio Ambiente 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
(Papel timbrado da licitante) 

 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO  Nº 0025/2026  
TIPO: MENOR PREÇO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 0090/2026 
SESSÃO PÚBLICA DIA: 30/06/2026 às 09h00min  
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNCIPAL DE CONGONHAL/MG 

 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

 
1. OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO 
FINAL EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE 
CONGONHAL/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo 
de Referência/Especificações do objeto do Edital e seus anexos. 
 
2. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Apresentamos nossa proposta para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE CONGONHAL/MG, nos seguintes termos: 
 

Item 

 
Especificação Un 

Quant. 

Mensal 

Quant. 

Anual 

Valor 

Unitário 

Valor total 
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01 

Destinação final 

de resíduos 

sólidos urbanos 

Ton 583,34 7.000,00 

  

 
3.1. Declaro que no preço proposto, encontram-se incluídos todos os materiais, mão de obra, 
fretes, tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a 
prestação de serviço do objeto da presente licitação; 
3.2. Declaro que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no edital do 
PREGÃO ELETRONICO Nº 0025/2026, retro mencionado, bem como verificamos todas as 
especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou 
documentos que dela fazem parte; 
3.3. Declaramos ainda que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, 
influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta 
proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto. 
 
4. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
4.1. Prazo de validade da proposta: 60 (Sessenta) dias. 
4.2. Prazo entrega: Conforme disposições do termo de referência. 
4.3. Prazo de Pagamento: Conforme disposições do termo de referência. 

........................................, ... de ............... de ........ 
Local) (Data) 

.......................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

  
  
   
     
  

Página 40 de 51 
 

 
ANEXO II  

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
(Papel timbrado da licitante) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO 
DE CONGONHAL/MG. 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.º [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o (a) Sr. 
(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador (a) do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de 
participação no Pregão Eletrônico n . º 0025/2026: 
 
 
A) Que sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no § 1º art. 63º da Lei n.º 14.133 
de 1 de abril de 2021. 
B) Que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
disposto no inciso I do art. 63º da Lei n.º 14.133 de 1 de abril de 2021. 
C) Que está regular com as obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social; 
D) Que conhece e concorda com todos os termos do Edital; 
E) Que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que a empresa 
não possui menores de 18 (dezoito) anos em condições de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68º da Lei n.º 14.133 de 1 de abril de 
2021. 

Ressalva: 

(   ) emprega menor a partir de 14 (quatorze) anos na condição de jovem aprendiz. 
 
F) Que, até a presente data, inexistem quaisquer fatos impeditivos para sua habilitação, no 
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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G) que seus  sócios, não possuem qualquer vínculo com a PREFEITURA MUNICIPAL DE  
CONGONHAL. 
H) Que não recebeu do Município de Congonhal/MG, IMPEDIMENTO DE LICITAR E 
CONTRATAR, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou 
contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 
 
 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 
 

Cidade/Data 
 
 

____________________________________________________ 
Assinatura e nome do Representante Legal 

CPF e RG 
Razão Social – Carimbo da empresa 

CNPJ 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 (Papel timbrado da licitante) 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO 
DE CONGONHAL/MG. 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.º [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr. 
(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do CPF n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de 
participação no Pregão Eletrônico n.º 0025/2026, sob as penalidades da lei, que se enquadra 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar 
n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 
instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º 
da Lei Complementar n.º 123/2006. 
 
 
 

Cidade/Data 
 
 

____________________________________________________ 
Assinatura e nome do Representante Legal 

CPF e RG 
Razão Social – Carimbo da empresa 

CNPJ 
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ANEXO V 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2026 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0090/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0025/2026 

 
(Lei n.14.133, de 1° de abril de 2021) 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE CONGONHAL/MG E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXX COM O OBJETIVO PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO 
SANITÁRIO LICENCIADO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DO 
MUNICÍPIO DE CONGONHAL/MG. 
 

O MUNICÍPIO DE CONGONHAL/MG, com sede na Praça Comendador Ferreira de Matos, 29, Centro, 
na cidade de Congonhal/MG, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.675.967/0001-39, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Rubens Vilela dos Santos Junior, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na 
[endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] 
OU [procuração apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo administrativo n°  
0090/2026, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 0025/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE CONGONHAL/MG, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
 
Item Descrição Un Qtde Marca Valor 

Unitário 
R$ 

Valor 
Total 

R$ 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 
termos do art. 107 (serviço) por iguais e sucessivos períodos.  

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o CONTRATADO, bem como à inexistência de registros no Cadastro 
Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin). 

 
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com este Município, 
ou quando aplicada a declaração de inidoneidade por qualquer órgão da Administração Pública 
observadas as abrangências de aplicação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
 
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que 
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a prestação de serviço do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do CONTRATADO; 
9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação; 
9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE;  
9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados; 
9.16. Executar o objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 
9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela 
boa técnica, normas e legislação de regência; 
9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 
9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 
saúde no trabalho; 
9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 
servidão por dívida ou trabalhos forçados; 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação 
pertinente; 
9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas 
de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 
9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 
ambiente de trabalho; 
9.25. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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9.26. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.27. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato 
são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes ou ainda quando o 
quantitativo tiver sido concluído.  
12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 
12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.6.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.6.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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12.6.3. Das indenizações e multas. 
12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
12.8. O CONTRATANTE poderá ainda: 
12.8.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
12.8.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 
12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
 

Cód. 
Reduzido 

Dotação Fonte 

347 02.07.01.15.452.0007.2.084.3390.39.00 1.500.99 
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14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Pouso Alegre/MG para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Congonhal, xx de xxxxxxx de 2026.  
 
 

MUNICÍPIO DE CONGONHAL – CONTRATANTE 
RUBENS VILELA DOS SANTOS JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA - CONTRATADA 
CNPJ 

Nome do representante legal 
Testemunhas: 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 0090/2026 
PREGÃO ELETRONICO – N.º 0025/2026 

 
 

O Município de Congonhal/MG, torna público que fará realizar o Processo Licitatório n.º 
0090/2026 - Pregão Eletrônico n.º 0025/2026, cujo Edital se encontra à disposição dos 
interessados no site: www.congonhal.mg.gov.br, na aba Licitações. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO 
SANITÁRIO LICENCIADO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE CONGONHAL/MG, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 
Referência/Especificações do objeto do Edital e seus anexos. Início de Cadastramento das 
Propostas: 15/06/2026 – 08h00min. Fim de Cadastramento das Propostas: 30/06/2026 – 
08h15min. Abertura das Propostas e análises: 30/06/2026 – 08h30min. Fase de Disputa de 
Lances: 30/06/2026 – 09h00min. Formulação de consultas e obtenção do Edital: Endereço 
Eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br  Canal de Suporte: 0800 730 5455.  

 
 
 

Ana Paula de Oliveira 
Pregoeira 

 

 


